
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.415.971 - PR (2018/0315939-6)

  
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : DARIO DE CASTRO CANTON 
ADVOGADO : JAIRO JOSÉ BENDER JÚNIOR  - PR034311 
AGRAVADO  : ALLIANZ SEGUROS S/A 
ADVOGADO : JOSUÉ DYONISIO HECKE E OUTRO(S) - PR010835 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso 

especial interposto em face de acórdão assim ementado (e-STJ, fl. 500):

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - RESPONSABILIDADE 

CIVIL - SEGURO DE AUTOMÓVEL

AGRAVO RETIDO - PROVA TESTEMUNHAL INDEFERIDA - 

OFENSA AO CONTRADITÓRIO, À AMPLA DEFESA E À 

LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA - 

PROVA DESNECESSÁRIA - AGRAVO NÃO PROVIDO.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (e-STJ, fls. 532-544).

Destaca-se que a decisão recorrida foi publicada depois da entrada em 

vigor da Lei 13.105 de 2015, estando o recurso sujeito aos requisitos de admissibilidade 

do novo Código de Processo Civil, conforme Enunciado Administrativo 3/2016 desta 

Corte.

Com relação ao juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal de 

origem, destaco que esta Corte possui entendimento no sentido de que "é admitida a 

incursão no mérito do recurso especial pelo Tribunal a quo para a verificação da 

admissibilidade do apelo nobre" (AgRg no Ag 1.034.534/SP, Rel. Ministro MASSAMI 

UYEDA, TERCEIRA TURMA, DJe 3.2.2009).

Não admitido o especial na origem, sob os seguintes fundamentos: 

aplicação da Súmula 7 do STJ quanto aos arts. 363 e 373, I, do Código Civil de 2002; 

incidência da Súmula 83 do STJ no tocante ao deferimento ou não de produção de 

provas pelo magistrado; e ausência de violação do art. 1.022 do Código de Processo Civil 

de 2015, limitou-se o agravante a sustentar a inaplicabilidade da Súmula 7 do STJ e a 
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ofensa aos arts. 369 e 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

Deixou, contudo, a ora agravante de impugnar o fundamento da decisão 

de admissibilidade relativo à aplicação da Súmula 83 do STJ quanto ao deferimento ou 

não de produção de provas pelo magistrado.

Assim, sem a impugnação específica e suficiente para infirmar todos os 

fundamentos da decisão agravada, por analogia se aplica o princípio do enunciado n. 182 

da Súmula do STJ, reproduzido no art. 932, III, do CPC/2015.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO 

STJ. PRECEDENTES. EXAME DE MÉRITO DO RECURSO 

ESPECIAL PELA CORTE DE ORIGEM. POSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Compete ao Presidente do STJ, entre outras atribuições, negar 

provimento a recursos intempestivos, prejudicados, defeituosos em 

sua formação, manifestamente inadmissíveis ou contrários a matéria 

sumulada, julgada em recurso representativo de controvérsia ou 

consolidada por jurisprudência pacificada pelo Tribunal.

2. A emissão de juízo sobre o mérito do recurso especial pelo 

Tribunal de origem, por ocasião do exame provisório de 

admissibilidade, não implica usurpação da competência do Superior 

Tribunal de Justiça.

3. Ao deixar a parte recorrente de impugnar a inadequação dos 

fundamentos deduzidos na decisão agravada, impõe-se a aplicação 

da Súmula 182 do STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1.238.938/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 

6/12/2018.)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO RECORRIDA. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. 

ENTENDIMENTO RENOVADO PELO NOVO CPC, ART. 932.

1. No tocante à admissibilidade recursal, é possível ao recorrente a 

eleição dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do 

Documento: 91524434 Página  2 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

art. 514, II, c/c o art. 505 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve 

ser afastada quando houver expressa e específica disposição legal 

em sentido contrário, tal como ocorria quanto ao agravo contra 

decisão denegatória de admissibilidade do recurso especial, tendo em 

vista o mandamento insculpido no art. 544, § 4º, I, do CPC, no 

sentido de que pode o relator "não conhecer do agravo 

manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado 

especificamente os fundamentos da decisão agravada" - o que foi 

reiterado pelo novel CPC, em seu art. 932.

2. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo 

exclusivo a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursal.

Seu dispositivo é único, ainda quando a fundamentação permita 

concluir pela presença de uma ou de várias causas impeditivas do 

julgamento do mérito recursal, uma vez que registra, de forma 

unívoca, apenas a inadmissão do recurso. Não há, pois, capítulos 

autônomos nesta decisão.

3. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas 

tem como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a 

fundamentação como um elemento autônomo em si mesmo, 

ressoando inequívoco, portanto, que a decisão agravada é incindível 

e, assim, deve ser impugnada em sua integralidade, nos exatos 

termos das disposições legais e regimentais.

4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre 

registrar que o posicionamento ora perfilhado encontra exceção na 

hipótese prevista no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o 

cabimento do agravo contra decisão do Tribunal a quo que inadmitir 

o recurso especial, com base na aplicação do entendimento 

consagrado no julgamento de recurso repetitivo, quando então será 

cabível apenas o agravo interno na Corte de origem, nos termos do 

art. 1.030, § 2º, do CPC.

5. Embargos de divergência não providos.

(EAREsp 746.775/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 19/9/2018, DJe 30/11/2018.)

Em face do exposto, não conheço do agravo.

Deixo de majorar os honorários advocatícios (artigo 85, § 11, do 

CPC/2015) pela fixação anterior no patamar máximo permitido em lei.

Intimem-se.
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Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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